
TERMO DE REFERÊNCIA
PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE SIMPLIFICADO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO GERADOR
Razão Social: ________________________________________________________________________________

Nome Fantasia: ______________________________________________________________________________

C.N.P.J.: __________________________________ Número e Data de Validade da Licença Ambiental: _________

____________________ Endereço (Rua, Av, BR): __________________________________________________

______________________________________________ Bairro: _______________________________________

Cep: ____________________ Fone: ________________________ Cidade: ______________________________ 

Responsável: ___________________________________________ CPF: _______________________________

Profissão: _____________________________ Insc. Categoria: ________________________________________ 
2. IDENTIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS

  CÓDIGO 
DOS 

RESÍDUOS  
DESCRIÇÃO DOS RESÍDUOS

PESO 
ESTIMADO EM 
KILOGRAMAS 

(Kg/Coleta)

FREQÜÊNCIA DA 
COLETA     (nº de 

vezes por 
semana)

DESTINO FINAL

A e E Resíduo Infectante ou Biológico

B Resíduo Químico - Farmacêutico

C Rejeito Radioativo

D Resíduo Comum

3. MANUSEIO E ACONDICIONAMENTO
1 – GRUPO A e E: Infectante ou Biológico

São acondicionados em sacos plásticos, impermeáveis e resistentes,  de cor branca leitosa, com simbologia de 

resíduo infectante. E no acondicionamento dos perfurantes e cortantes são usados previamente recipientes rígidos, 

estanque, vedado, impermeável e identificado com inscrição de perfurocortante.

2 – GRUPO B: Resíduo Químico

São acondicionados em duplo saco plástico de cor branca leitosa, com identificação do resíduo e dos riscos. Ou 

acondicionado em recipiente rígido e estanque, compatível com as características físico-químicas do resíduo ou 

produto a ser descartado, identificado de forma visível com o nome do conteúdo e suas principais características.

3 – GRUPO C: Resíduo Radioativo

São acondicionados de acordo com as normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN.

4 – GRUPO D: Resíduo Comum

São acondicionados em sacos pretos resistentes de modo a evitar derramamento.
4. COLETA, TRATAMENTO  E DESTINAÇÃO FINAL 

Próprio : (  ) Sim (  )  Não  Em caso positivo, qual tipo de tratamento______________ Órgão Licenciador__________

Código  do  PGRSSS: 

___________________

Data da aprovação _____/_____/________



Número da Licença____________________   

Terceirizado  (   )  Sim  (   )   Não  Em  caso  positivo  Nome  da  empresa  contratada___________________  Órgão 

Licenciador_____________________ Número da Licença____________________     

5. ARMAZENAMENTO
1 – GRUPO A: Infectante ou Biológico

São armazenados em depósitos metálicos ou de polietileno com tampa e estanque, de fácil higienização e manuseio.

2 – GRUPO B: Resíduo Químico

São armazenados em recipiente rígido e estanque, compatível com as características físico-químicas do resíduo ou 

produto a ser descartado, identificado de forma visível com o nome do conteúdo e suas principais características.

3 – GRUPO C: Resíduo Radioativo

São armazenados de acordo com as normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN.

4 – GRUPO D: Resíduo Comum

São armazenados em sacos pretos resistentes de modo a evitar derramamento durante seu manuseio.

5 - Grupo E: Perfuro Cortantes

Devem ser  acondicionados em coletores estanques, rígidos e hígidos, resistentes à ruptura, à punctura, ao corte ou à 

escarificação.

6. SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR

As  pessoas  envolvidas  com o  PGRSS são  submetidas  a  exame admissional,  periódico  de  retorno  ao  trabalho, 

mudança e demissional.

Exames e avaliações que são submetidas:

Anamnese ocupacional;

Exame físico;

Exame mental;

Hemograma completo.

Vacinas exigidas:

Tétano;

Tuberculose;

Hepatite;

As medidas de higiene e segurança permitem que o pessoal envolvido no Plano de Gerenciamento dos Resíduos 

Sépticos Sólidos  – PGRSS,  além de proteger  sua própria  saúde,  possam desenvolver  com maior  eficiência  seu 

trabalho, conhecer o cronograma de trabalho, sua natureza e responsabilidade, assim como, o risco a que estará 

exposto;

- vacinar-se contra o tétano, tifo e hepatite B;

- submeter-se a um check-up que conste no mínimo de um exame para tuberculose e contagem de hemoglobina para 



verificar seu bom estado de saúde;

- estar em perfeito estado de saúde, não ter problemas com gripes leves nem pequenas feridas na mão ou no braço;

-  iniciar  seu  trabalho  já  devidamente  protegido  pelo  equipamento  pessoal  –  EPI’s  (luva  em PVC – cano  longo, 

máscara, óculos, avental impermeável, bota em PVC – cano longo) para o caso de acidente com resíduos químicos;

- não comer, não fumar, nem mastigar qualquer produto durante o manuseio dos resíduos;

- ter acesso imediato uma caixa de anti-séptico, algodão, esparadrapo, ataduras e sabão germicida;

- retirar-se do local caso sinta náuseas;

- lavar a ferida com água e sabão no caso de corte ou arranhão durante o manuseio dos resíduos para desinfetá-la e 

cobri-la rapidamente. Caso necessário, recorrer ao serviço de urgência;

- registrar sempre o acidente ocorrido no manuseio dos resíduos;

- ter sempre sacos de reserva para uso imediato quando do rompimento para não deixar restos no chão;

- descartar imediatamente as luvas em caso de ruptura, não as reutilizando;

- lavar e desinfetar o equipamento de proteção pessoal, especialmente as luvas, após término do trabalho e,

- tomar banho, no local de serviço, após a jornada de trabalho.

7. RESPONSÁVEIS PELO ESTABELECIMENTO GERADOR E PELA ELABORAÇÃO DO PLANO

                                                                                                                   Local e data

Responsável pelo Estabelecimento Gerador(Nome do estabelecimento): ___________________________________
Nome do Responsável                .

Registro no Conselho Profissional       .

Responsável pela Elaboração do Plano:                                                     ___________________________________
Nome do Responsável                 .

                                                                                                                   Registro no Conselho Profissional
   .

O PGRSSS deverá ser elaborado por profissional de nível superior,  habilitado pelo seu conselho de classe, com 
apresentação  de  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica-ART,  Certificado  de  Responsabilidade  Técnica  ou 
documento similar, quando couber. (Art. 5º Resolução CONAMA 358/05).
8. APROVAÇÃO

Aprovado em __/__/__
Autoridade Sanitária: Nome :_______________________________   
Matrícula:_______________  
Assinatura: _____________________________                                         
Observação:___________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________


